
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3198, de 2019 
 

Indica ao Sr. Governador a criação do cargo de Agente de 
Segurança Escolar. 
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INDICAÇÃO Nº 3198, DE 2019 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às 
providências no sentido de criação do cargo de Agente de Segurança Escolar. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com o crescente número de ataques às escolas, que 
resultam em mortes e feridos, em todo o território brasileiro, é importante dar 
uma atenção especial para esses acontecimentos e assim proteger nossas 
crianças e adolescentes como também proteger todos os profissionais e 
demais cidadãos que trabalham e frequentam todos os dias os 
estabelecimentos de ensino. 

 

No tocante a este tema, a nossa Constituição Federal de 
1988 em seu artigo 24, inciso XV, dispõe que:  

 

“Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

 

XV – proteção à infância e à juventude. 

 

Bem como, ainda no seu artigo 5º, caput, do mesmo 
dispositivo, ipsis litteris: 

 

“Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade”. 

 

Assim, com amparo na Carta Magna e a situação 
agravante de violência nos estabelecimentos de ensino, nos vemos compelidos 
a agir urgentemente para que esses acontecimentos venham a ser dissipados.   

  



  
 

Ainda, temos a preocupação em ter profissionais 
capacitados para agir nos primeiros socorros até a chegada do SAMU ou até o 
encaminhamento do acidentado/lesionado até um hospital, levando em 
consideração que no ambiente escolar há muitas crianças e adolescentes que 
podem precisar de socorro, podendo assim salvar vidas. 

 

Quanto à importância de um curso de combate ao 
princípio de incêndio tem como objetivo a prevenção e o combate de incêndios, 
ajudando na evacuação do espaço atingido pelas chamas e iniciar a extinção 
das chamas evitando sua proliferação. O curso ainda ensinará como utilizar os 
equipamentos de combate ao incêndio. 

 

O curso de defesa pessoal é de extrema importância para 
que o agente antes do uso de sua arma de fogo, caso seja viável, possa utilizar 
de meios que o curso possa oferecer para possível mobilização ou até mesmo 
combate de um possível ataque a qualquer cidadão no ambiente escolar. 

Oportuno salientar que o agente de segurança escolar 
será encarregado pela segurança do prédio, dos equipamentos, materiais, 
funcionários e alunos dessas instituições. Esse agente deve promover a ordem 
dentro da unidade escolar. 

 

Referidos agentes portarão armas de fogo e serão 
capacitados para o uso do armamento e defesa pessoal, fazendo cursos que 
serão ministrados por pessoas capacitadas. O estabelecimento de ensino 
contará com Agente de Segurança Escolar obedecendo a seguinte proporção: 

 

I – Estabelecimento com até 1.000 (mil) alunos: dois 
agentes; 

II – Estabelecimento com 1.000 (mil) a 2.000 (dois mil) 
alunos: três agentes; 

III – Estabelecimento com mais 2.000 (dois mil) alunos: 
quatro agentes. 

 

Os órgãos públicos competentes farão a escala da 
presença desses agentes no estabelecimento de ensino possibilitando, vencida 
a jornada de trabalho, que sejam trocados por outros membros da Secretaria 
de Educação do Estado de São Paulo. 

 

Informa outrossim, que em cada escala, ao menos um 
agente deverá pertencer ao sexo feminino. 



  
 

 

Isto posto, ante a motivação exposta, proponho a 
presente indicação por se tratar de medida de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, em 20/09/2019. 

 

a) Tenente Nascimento 


